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PARECER Nº _________/2022 

 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

sobre o Projeto de Lei do Executivo nº 06/2022, que “Dispõe 

sobre o auxílio Municipal Emergencial - AME Carnaval do Recife 

2022, destinado à Concessão de benefício financeiro aos 

comerciantes informais e catadores de materiais recicláveis que 

atuaram nos polos centralizado e descentralizados do carnaval 

do Recife em 2020 e preencham os demais requisitos previstos 

nesta Lei, diante da impossibilidade de realização de eventos 

carnavalescos em 2022, por força da permanência da pandemia 

de COVID-19” PELA APROVAÇÃO 

 

RELATÓRIO 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para análise e 

emissão de parecer, o Projeto de Lei do Executivo de nº 06/2022. Observada a 

tramitação regimental da proposição, e nos termos da competência instituída no 

artigo 115 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a 

Vereadora Professora Ana Lúcia. 

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a proposta teve o prazo de emenda 

dispensado. 

  

É o que importa relatar. 

ANÁLISE              

O Projeto de Lei sob análise “Dispõe sobre o auxílio Municipal Emergencial - 

AME Carnaval do Recife 2022, destinado à Concessão de benefício financeiro aos 
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comerciantes informais e catadores de materiais recicláveis que atuaram nos polos 

centralizado e descentralizados do carnaval do Recife em 2020 e preencham os demais 

requisitos previstos nesta Lei, diante da impossibilidade de realização de eventos 

carnavalescos em 2022, por força da permanência da pandemia de COVID-19”. 

 

Através do ofício de nº Ofício nº 009/2022 GP,  enviado à esta Casa, o Chefe do 

Poder Executivo Municipal, discorre sobre a importância da proposta, que tem como 

objetivo a concessão do Auxilio Municipal Emergencial –AME carnaval do Recife, 

subsídio financeiro destinado aos comerciantes informais e catadores de materiais 

recicláveis que atuaram nos polos centralizado e descentralizados do Carnaval do 

Recife em 2020 e sejam comprovadamente domiciliados em nossa cidade.  

 

Ainda de acordo com as razões da proposta, a medida é justificada pela 

impossibilidade de realização de eventos carnavalescos pelo segundo ano consecutivo, 

que por força da permanência da pandemia de COVID-19 e da disseminação da 

variante da Ômicron pelo Brasil impediram a realização das festas em 2022. 

 

  Desta feita, a medida sugerida no projeto de lei em análise, mostra-se de 

grande importância para a nossa cultura, através do auxilio proposto. 

 

Frise-se que a apreciação feita por esta Comissão Parlamentar de Educação, 

Cultura, Turismo e Esportes, restringe-se a matérias afetas, conforme prevê o artigo 

115 do Regimento Interno desta Casa, devendo a Comissão competente analisar o 

aspecto jurídico desta proposição, de acordo com o que dispõe o art. 113 do mesmo 

Regramento.  

 

 Destaca-se, por oportuno, que os aspectos financeiros e orçamentários do PLE 

nº 06/2022 deverão ser objeto de análise pela comissão legislativa própria em atenção 

ao disposto no art. 114 c/c 152 do RICMR. 
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DO VOTO 

   Desta feita, votamos pela APROVAÇÃO do PLE nº 06/2022, nos termos 

acima expostos.  

 
 
É o parecer. 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei do Executivo n° 06/2022, conforme as razões do 

parecer.   

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 07 de março de 2022. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

_____________________________ 

Professora Ana Lúcia 

Presidente (Relatora) 

                                                          

     

___________________________                   __________________________                              

            Cida Pedrosa                                                          Hélio Guabiraba  

Vice-Presidente                                                         Membro Efetivo 

 

 

___________________________                     __________________________                              

                 Jairo Brito               Waldomiro Amorim 

                   Suplente                                                                    Suplente 
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